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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO  
LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

 
 
1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL 
No dia vinte e um dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e três, ás 08:00 horas na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se os servidores da  Comissão Permanente de Licitação, 
composta pelas servidoras Silvia Pierina Rozza Krizanowski, Suzana Aparecida de Souza e Maiara 

Moretti Capistrano da Cunha, sob a Presidência da primeira, instituída pelo Decreto nº 0216/2023, 

de 28 de agosto de 2023,   com a finalidade de proceder fases no processo licitatório, nos termos da Lei  
Federal nº 8.666/93,   e suas alterações, identificado como Dispensa de Licitação  Nº 005/2023, 
Processo Licitatório nº 092/2023, atendendo as necessidades  da Secretaria Municipal de:  SAÚDE. 
OBJETO: SERVIÇOS DE REVISÃO OBRIGATÓRIA 40 MIL KM PARA NÃO PERDER A GARANTIA DO 
FABRICANTE. VEÍCULO- AMBULANCIA  GM/S10 LS CS 4X4 ANO/MODELO 23/23, PLACA  RPI3F54 
que encontra-se em garantia do fabricante. 
EMPRESA AUTORIZADA: OESTE VEICULOS LTDA, CNPJ: 73.812.521/0003-89– NOVA MUTUM/MT – CEP: 
78.450-000,  é a empresa autorizada do fabricante no Estado de Mato Grosso. 
VALOR GLOBAL (peças e mão de obra) R$ 5.250,90 (cinco mil duzentos e cinqüenta reais e  noventa 
centavos). 
Após conferencia da documentação da empresa acima qualificado é declarada habilitada para a presente 
contratação, encaminha-se a autoridade superior para que proceda a Ratificação, Homologação e 
Adjudicação do objeto ao participante deste certame. 

 
Eu Suzana Aparecida de Souza, lavrei a presente Ata que vai assinada pela Comissão Permanente de 
Licitação.  

 
 
 

___________________________________ 
Silvia P. R. Krizanowski 

Presidente CPL 
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Suzana Aparecida de Souza                                       Maiara Moretti Capistrano da Cunha 

Membro da CPL                                                            Membro da CPL 


